
  
 

 
 
 
 

          
 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 
É com imenso prazer e contentamento que tenho a honra de conceder a 

presente moção de Aplauso ao Centro de Detenção e Ressocialização de 

Linhares (CDRL), representado pelo Diretor Geanderson Oliveira de Carvalho, 

Diretor adjunto Thiago da Silva Joseli e a Psicóloga Luciola Lopes Morais Pereira 

que vêm exercendo seus trabalhos com muita excelência e dedicação  

 

O presente reconhecimento público nasceu em decorrência de uma visita 

realizada por mim no Centro de Detenção e Ressocialização de Linhares, a qual 

tive o prazer de ver um sistema prisional funcionando com tanta eficiência na 

ressocialização dos detentos a começar por uma equipe extremamente 

competente, comprometida e com tamanho esforços empregados no 

ambiente prisional, tanto na excelência do atendimento como na execução de 

projetos e dos trabalhos realizados em benefícios da ressocialização, garantindo, 

desta forma, mais segurança à sociedade em geral. 

 

O Diretor adjunto Thiago da Silva Joseli e a Psicóloga Lucíola Lopes Morais Pereira 

me conduziu pela unidade prisional sendo apresentado aos projetos, dentre 

eles: oficina mecânica, lanternagem e pintura, lavagem de carros, marcenaria, 

fábrica de puffs e estofados, artesanatos, fábrica de móveis com fibra sintética, 

manutenção, pintura em quadros,  Salão de Beleza, Rádio Interno para 

divulgação de cultos religiosos em dias específicos, jardinagem, cultivo de 

hortaliças, piscicultura e laboratório de criação de alevinos  e de tilápia, criação 

de porcos,  entre outros projetos. 

 

Assim, pude constatar que a Unidade Prisional adota uma abordagem que serve 

como modelo que contribui com avanços na área de segurança pública, 
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ajudando muito os detentos a reintegrar a sociedade após o cumprimento da 

pena, sendo indiscutível os benefícios das políticas adotadas, sendo um caso de 

sucesso e referência a ser seguido em nosso País. Por isso, a importância de 

evidenciar este trabalho para toda a sociedade servindo como referência. 

 

Nestes lindes, apresentamos esta MOÇÃO DE APLAUSO, depois de ouvida à 

douta decisão do Plenário, para que seja oficializada o Centro de Detenção e 

Ressocialização de Linhares (CDRL) na pessoa do Diretor Geanderson Oliveira de 

Carvalho, do Diretor adjunto Thiago da Silva Joseli e da Psicóloga Lucíola Lopes 

Morais Pereira, os nossos sinceros votos de estima e sucesso.  

 

 

 

Marilândia, 14 de março de 2025 

 

 

 

 
 

 
 

   
 

 

 
 

Adilson Reggiani 
Vereador 
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